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PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 

CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA
 

ATA DA SESSÃO DO DIA 09 DE MARÇO DE 2021.
 

Aos nove dias do mês de março do ano dois mil e vinte e um, nesta cidade de São Luís, Capital do
Estado do Maranhão, às nove horas, na Sala de Sessões das Câmaras Criminais deste Tribunal de
Justiça, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador ANTONIO FERNANDO
BAYMA ARAUJO, foi aberta a sessão da PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL. Presentes os Senhores
Desembargadores: ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO, JOÃO SANTANA SOUSA,
ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO. O(A) Procurador(a) de Justiça: DOMINGAS DE JESUS FROZ
GOMES e o(a) Secretário(a): ADRIANA GOMES OLIVEIRA. Aprovada a Ata da sessão anterior.
JULGAMENTOS: 1-PROCESSO CRIMINAL | Recursos | Embargos de Declaração Criminal
PROCESSO N.º 017682/2020 AO ACÓRDÃO Nº 2844922020, PROFERIDO NOS AUTOS DO(A)
PROCESSO CRIMINAL | Recursos | Apelação Criminal Nº 0000313-12.2017.8.10.0001;
Embargante:JOSE RAFAEL ALVES MOURA(); Defensor Público: BRUNO BORGES DE
CARVALHO; Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL(); Promotor(a)(es): FRANCISCO
DE AQUINO DA SILVA Relator: Des. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO ;
"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA, A PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR". 2-PROCESSO
CRIMINAL | Questões e Processos Incidentes | Incidentes | Conflito de Jurisdição NÚMERO
PROCESSO N.º 0014753-42.2019.8.10.0001 PROTOCOLO N.º 004708/2020 - SÃO LUÍS;
Suscitante:JUIZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS(); Suscitado:JUIZO DE DIREITO DA
SEGUNDA VARA ESPECIAL DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS()
Relator: Des. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO ; "UNANIMEMENTE E DE ACORDO
COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, A PRIMEIRA
CÂMARA CRIMINAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO PARA ATRIBUIR A COMPETÊNCIA
PARA O JULGAMENTO AO JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA ESPECIAL DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE SÃO
LUIS/MA, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR". 3-PROCESSO
CRIMINAL | Recursos | Apelação Criminal NÚMERO PROCESSO N.º 0001392-80.2018.8.10.0101
PROTOCOLO N.º 031662/2019 - MONÇÃO; Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL();
Promotor(a)(es): TIBÉRIO AUGUSTO LIMA DE MELO; Apelado:LUCIANO CHAVES DA
SILVA(); Advogado(a): ABRAAO LINCOLN DE MELO MUNIZ Relator: Des. ANTONIO
FERNANDO BAYMA ARAUJO ; "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA
DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, ADEQUADO EM BANCA, A PRIMEIRA
CÂMARA CRIMINAL NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADOR RELATOR". 4-PROCESSO CRIMINAL | Recursos | Apelação Criminal
NÚMERO PROCESSO N.º 0000832-86.2018.8.10.0086 PROTOCOLO N.º 039941/2019 -
ESPERANTINÓPOLIS; Apelante:JUVENAL GONÇALVES GOMES; Advogado(a): JOSE
TEODORO DO NASCIMENTO; Apelado:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
MARANHAO; Promotor(a)(es): XILON DE SOUZA JÚNIOR Relator: Des. ANTONIO FERNANDO
BAYMA ARAUJO ; "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, A PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR".
5-PROCESSO CRIMINAL | Recursos | Apelação Criminal NÚMERO PROCESSO N.º
0003642-37.2015.8.10.0022 PROTOCOLO N.º 011262/2019 - AÇAILÂNDIA;
Apelante:WELINGTON DO NASCIMENTO SILVA(); Defensor Público: ADRIANO OLIVEIRA
DA SILVA JUNIOR; Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL(); Promotor(a)(es): SANDRA
FAGUNDES GARCIA Relator: Des. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO; Revisor: Des.
JOÃO SANTANA SOUSA ; "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, A PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR".
6-PROCESSO CRIMINAL | Recursos | Apelação Criminal NÚMERO PROCESSO N.º
0044718-12.2012.8.10.0001 PROTOCOLO N.º 030941/2017 - SÃO LUÍS; Apelante:JAKSON
SOARES SILVA; Defensor Público: THALES ALESSANDRO DIAS PEREIRA;
Apelado:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO MARANHÃO(); Promotor(a)(es): RODOLFO
SOARES DOS REIS Relator: Des. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO; Revisor: Des. JOÃO
SANTANA SOUSA ; "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, A PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR".
7-PROCESSO CRIMINAL | Recursos | Apelação Criminal NÚMERO PROCESSO N.º
0002353-11.2017.8.10.0051 PROTOCOLO N.º 007473/2019 - PEDREIRAS; Apelante:FRANK
BRUNO LIMA DOS SANTOS; Defensor Público: JOAO FORTES DE PADUA NETO; Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL(); Promotor(a)(es): LINDEMBERG DO NASCIMENTO
MALAGUETA VIEIRA Relator: Des. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO; Revisor: Des.
JOÃO SANTANA SOUSA ; "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, ADEQUADO EM BANCA, A PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DEU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, APENAS PARA RETIRAR A
MAJORANTE DA ARMA BRANCA,NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR
RELATOR". 8-PROCESSO CRIMINAL | Recursos | Apelação Criminal NÚMERO PROCESSO N.º
0020575-28.2004.8.10.0004 PROTOCOLO N.º 005528/2019 - SÃO LUÍS; Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL(); Promotor(a)(es): ANTÔNIO AUGUSTO NEPOMUCENO LOPES;
Apelado:EDNALDO DE MATOS RODRIGUES; Defensor Público: ANTONIO PETERSON
BARROS REGO LEAL Relator: Des. JOÃO SANTANA SOUSA; Revisor: Des. ANTÔNIO JOSÉ
VIEIRA FILHO ; "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, A PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL DEU
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR".
9-PROCESSO CRIMINAL | Recursos | Apelação Criminal NÚMERO PROCESSO N.º
0021430-74.2008.8.10.0001 PROTOCOLO N.º 034756/2019 - SÃO LUÍS; Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL(); Promotor(a)(es): RODOLFO SOARES DOS REIS; Apelado:JÚLIO
CESAR GUIMARÃES PEREIRA; Defensor Público: PABLO CAMARÇO DE OLIVEIRA Relator:
Des. JOÃO SANTANA SOUSA; Revisor: Des. ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO ;
"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA, A PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR". 10-PROCESSO CRIMINAL | Recursos
| Embargos de Declaração Criminal PROCESSO N.º 016608/2020 AO ACÓRDÃO Nº 2832632020,
PROFERIDO NOS AUTOS DO(A) PROCESSO CRIMINAL | Recursos | Apelação Criminal Nº
0001118-57.2017.8.10.0035; Embargante:IVANILDE OLIVEIRA DE SOUSA(); Defensor Público:
BRUNO BORGES DE CARVALHO; Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL();
Promotor(a)(es): ALINE SILVA ALBUQUERQUE Relator: Des. JOÃO SANTANA SOUSA ;
"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA, A PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL REJEITOU OS EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR". 11-PROCESSO
CRIMINAL | Recursos | Embargos de Declaração Criminal PROCESSO N.º 015163/2020 AO
ACÓRDÃO Nº 2832612020, PROFERIDO NOS AUTOS DO(A) PROCESSO CRIMINAL | Recursos
| Apelação Criminal Nº 0000533-58.2009.8.10.0108; Embargante:JOSÉ MILTON NEVES DE
SOUSA(); Advogado(a): ITALO GUSTAVO E SILVA LEITE; Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL(); Promotor(a)(es): CLAUDIO BORGES DOS SANTOS Relator: Des. JOÃO
SANTANA SOUSA ; "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, A PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL REJEITOU OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR
RELATOR". 12-PROCESSO CRIMINAL | Questões e Processos Incidentes | Incidentes | Conflito de
Jurisdição NÚMERO PROCESSO N.º 0002436-12.2019.8.10.0001 PROTOCOLO N.º 001975/2020 -
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR; Suscitante:JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DO
TERMO JUDICIARIO DE SAO JOSE DE RIBAMAR DA COMARCA DA ILHA DE SAO LUIS();
Suscitado:JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUIS () Relator: Des. JOÃO SANTANA SOUSA ;
"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA, A PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL JULGOU IMPROCEDENTE O RECURSO,
NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR". 13-PROCESSO CRIMINAL |
Questões e Processos Incidentes | Incidentes | Conflito de Jurisdição NÚMERO PROCESSO N.º
0002321-08.2019.8.10.0060 PROTOCOLO N.º 015694/2020 - TIMON; Suscitante:JUIZO DE
DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TIMON (); Suscitado:JUIZO DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAXIAS() Relator: Des. JOÃO
SANTANA SOUSA ; "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, A PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL DEU
PROVIMENTO AO RECURSO PARA ATRIBUIR A COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO
AO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAXIAS/MA, NOS
TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR". 14-PROCESSO CRIMINAL | Questões
e Processos Incidentes | Incidentes | Conflito de Jurisdição NÚMERO PROCESSO N.º
0000068-55.2018.8.10.0004 PROTOCOLO N.º 022671/2020 - SÃO LUÍS; Suscitante:JUIZO DE
DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS DA
COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS(); Suscitado:JUÍZO DE DIREITO DO PRIMEIRO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL DO TERMO DE SÃO LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS()
Relator: Des. JOÃO SANTANA SOUSA ; "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER
DA DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, A PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
ATRIBUIU A COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO AO JUIZO DE DIREITO DA 9ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO LUIS/MA, NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADOR RELATOR". 15-PROCESSO CRIMINAL | Recursos | Recurso em Sentido
Estrito NÚMERO PROCESSO N.º 0000266-42.2019.8.10.0074 PROTOCOLO N.º 008361/2020 -
BOM JARDIM; Recorrente:DANIEL SANTOS SOUSA; Defensor Público: PEDRO ÍCARO
COCHRANE SANTIAGO VIANA; Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL();
Promotor(a)(es): FÁBIO SANTOS DE OLIVEIRA Relator: Des. JOÃO SANTANA SOUSA ;
"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA, A PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR". 16-PROCESSO CRIMINAL | Recursos
| Embargos de Declaração Criminal PROCESSO N.º 006502/2020 AO ACÓRDÃO Nº 2701282020,
PROFERIDO NOS AUTOS DO(A) PROCESSO CRIMINAL | Recursos | Apelação Criminal Nº
0002459-06.2017.8.10.0040; Embargante:JAMES SILVA NASCIMENTO(); Defensor Dativo:
MARCELO ALVES AQUINO; Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL();
Promotor(a)(es): PALOMA RIBEIRO GONÇALVES DE PINHO REIS Relator: Des. ANTÔNIO
JOSÉ VIEIRA FILHO ; "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, ADEQUADO EM BANCA, A PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NÃO CONHECEU DO RECURSO, CONTUDO, DE OFICIO, CONCEDEU AO
DEFENSOR DATIVO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADOR RELATOR". 17-PROCESSO CRIMINAL | Recursos | Apelação Criminal
NÚMERO PROCESSO N.º 0003380-76.2014.8.10.0037 PROTOCOLO N.º 000503/2020 - GRAJAÚ;
Apelante:CLESIOMAR MARTINS VIANA(); Advogado(a): SALOMAO REZENDE VELOSO;
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL(); Promotor(a)(es): EDUARDO ANDRE DE
AGUIAR LOPES Relator: Des. ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO ; "UNANIMEMENTE E DE
ACORDO COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, A
PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR". 18-PROCESSO CRIMINAL | Recursos | Embargos de
Declaração Criminal PROCESSO N.º 014548/2020 AO ACÓRDÃO Nº 2825872020, PROFERIDO
NOS AUTOS DO(A) PROCESSO CRIMINAL | Recursos | Apelação Criminal Nº
0001460-93.2006.8.10.0022; Embargante:ELIZANGELA ALVES DE SOUSA(); Defensor Público:
ANTONIO PETERSON BARROS REGO LEAL; Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL(); Promotor(a)(es): SANDRA FAGUNDES GARCIA Relator: Des. ANTONIO
FERNANDO BAYMA ARAUJO ; "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA
DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, ADEQUADO EM BANCA, A PRIMEIRA
CÂMARA CRIMINAL ACOLHEU OS EMBARGOS PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO
FORMULADO NA APELAÇÃO, CONTUDO, NO MÉRITO, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR". 19-PROCESSO
CRIMINAL | Recursos | Apelação Criminal NÚMERO PROCESSO N.º 0001354-47.2018.8.10.0108
PROTOCOLO N.º 024138/2019 - PINDARÉ-MIRIM; Apelante:JOÃO BATISTA MESQUITA
ALVES; Advogado(a): AUGUSTO CARLOS BATALHA COSTA; Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL(); Promotor(a)(es): CLAUDIO BORGES DOS SANTOS Relator: Des.
ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO; Revisor: Des. JOÃO SANTANA SOUSA ;
"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA, ADEQUADO EM BANCA, A PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL DEU
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, COM VISTAS A QUE RETIFICADA A PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE IMPOSTA PELO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO REDUTOR MÁXIMO DE 2/3 (DOIS TERÇOS) PREVISTO NO § 4º DO ART. 33
DA LEI Nº 11.343/2006, SUBSTITUINDO POR RESTRITIVAS DE DIREITOS, BEM COMO
MODIFICADO O REGIME DE CUMPRIMENTO DO SEMIABERTO PARA O ABERTO,
DETERMINANDO, DE LOGO, A EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ DE SOLTURA EM FAVOR DO
APELANTE, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR". 20-PROCESSO
CRIMINAL | Recursos | Apelação Criminal NÚMERO PROCESSO N.º 0009405-77.2018.8.10.0001
PROTOCOLO N.º 035084/2019 - SÃO LUÍS; (1º Apelante): MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL((1º Apelante)); Promotor(a)(es): FRANCISCO DE AQUINO DA SILVA; (2º
Apelante):IAGO MENEZES MARREIROS((2º Apelante)); Defensor Público: LEANDRO PIRES DE
ARAUJO; (1º Apelado):IAGO MENEZES MARREIROS((1º Apelado)); Defensor Público:
LEANDRO PIRES DE ARAUJO; (2º Apelado): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL((2º
Apelado)); Promotor(a)(es): FRANCISCO DE AQUINO DA SILVA Relator: Des. ANTONIO
FERNANDO BAYMA ARAUJO; Revisor: Des. JOÃO SANTANA SOUSA ; "UNANIMEMENTE E
DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA,
ADEQUADO EM BANCA, A PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL DEU PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO, APENAS PARA ALTERAR A PENA-BASE DO RÉU, NOS TERMOS DO VOTO
DO DESEMBARGADOR RELATOR". 21-PROCESSO CRIMINAL | Recursos | Embargos de
Declaração Criminal PROCESSO N.º 016494/2020 AO ACÓRDÃO Nº 2825992020, PROFERIDO
NOS AUTOS DO(A) PROCESSO CRIMINAL | Recursos | Apelação Criminal Nº
0004758-39.2018.8.10.0001; Embargante:ANDRE DE JESUS PEREIRA SANTOS(); Defensor
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Público: BRUNO BORGES DE CARVALHO; Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL();
Promotor(a)(es): CLÁUDIO JOSÉ SODRÉ Relator: Des. ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO ;
"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA, A PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR".
Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente encerrou a Sessão do
que foi lavrado a presente ata, que aprovada, será assinada. Eu, ADRIANA GOMES OLIVEIRA,
secretariei e escrevi. Está conforme o original.

 
COORDENADORIA DAS CÂMARAS CRIMINAIS ISOLADAS, em São Luís, 09 de março de 2021.

 
ATA À APROVAÇÃO, ESTA FOI APROVADA NA SESSÃO DO DIA 09/03/2021 E SERÁ

DISPONIBILIZADA, NO SITE DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO MENU
https://www.tjma.jus.br/tribunal/tj/sessoesjulgamento/jurisdicionais/11

 

Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO
Presidente da Primeira Câmara Criminal Isolada

Matrícula 27110

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 24/06/2021 12:12 (ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO)
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